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Gabinete do Prefeito 
                                               
                                                           
  

P O R T A R I A 
Nº 051/2020 

 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril 
de 1990, combinado com a Lei 468, de 07 de junho de 2011.  
 

RESOLVE 
  

Artigo 1º - DESIGNAR o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, deste 
município de Juru, Estado da Paraíba, para o período de 27 de abril 
de 2020 à 27 de abril de 2022; composto pelo seguintes membros: 

 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 

Maria Aparecida Ramos de Lima - CPF n° 027.495.114-29 - 
Titular 

Geneci Félix da Silva - CPF n° 023.088.524-10 - Suplente 
Adriana Mendes da Silva - CPF n° 067.214.984-21 - Titular 
Rivonaldo Ferreira da Silva - CPF n° 023.542.574-57 - Suplente  

 
II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Josefa Batista Feitosa - CPF n° 479.241.284-68 - Titular 
Elisvelta Clara de Medeiros Alves – CPF n° 034.481.354-10 - 

Suplente 
 

III - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS 
 

Giovanna Muniz Silva - CPF n° 872.742.214-34 - Titular 
Maria Mariza Ramos Leite da Silva - CPF n° 593.748.294-87 - 

Suplente 
 
IV-REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

Mayza Gomes Ramos - CPF n° 041.917.924-07 - Titular 
Kilma Sefora Galdino – CPF n° 274.649.858-85 - Suplente 

 
V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 
 

Katia Sileny Nicolau Leite - CPF n° 890.997.614-49 - Titular 
Luzia Canuto da Silva Pereira - CPF n° 065.350.564-73 - 

Suplente 

Silvana Afonso de Medeiros - CPF n° 090.641.714-75 - Titular 
José Alves da Silva – CPF n° 551.524.494-04 - Suplente 

 
VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA 
 

Eliete Leandro da Silva - CPF n° 055.112.824-05 - Titular 
Joselma Alvina de Souza Silva – CPF n° 036.027.524-96 - 

Suplente  
Aldenir Estevam - CPF n° 084.395.774-35 – Titular 
Antonio Wellington Ramos de Lima - CPF n° 034.577.814-60 – 

Suplente 
  

VII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
 

José Everton Rodrigues da Silva - CPF n° 701.479.044-71 - 
Titular 

Milene Silvério de Lima Simoa – CPF n° 383.230.498-31 - 
Suplente 

 
VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
 

Luiza Batista Ramalho Sobrinha Rocha - CPF n° 302.629.334-20 - 
Titular 

Rosenilda Barbosa de Lima Alves – CPF n° 047.672.294-21 - 
Suplente 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de abril de 2020. 
 

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, Estado 
da Paraíba, em 22 de Maio de 2020. 
 

 
Luiz Galvão da Silva 
 Prefeito Constitucional 

 


